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Excelentíssimo Senhor Relator Conselheiro Durval Ângelo da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais 
 

 

Processo: n. 1082450 
Ref. Ofício n. 10116/2021 - SEC/1ª Câmara e Ofício n. 12215/2021- SEC/1a Câmara 
Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal – exercício 2018 
 

 

O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, neste ato representado por seu 

Procurador-Geral (Lei Municipal 11.065/2017, art. 59, inc. II e inc. V) vem, respeitosamente, 

à presença de V. Exª, requerer dilação do prazo de resposta, a fim de que seja atendida a 

intimação contida no ofício n. 10116/2021 - SEC/1ª Câmara e Ofício n. 12215/2021- SEC/1a 

Câmara. A Controladoria-Geral do Município justifica a necessidade de mais prazo pelo 

motivo a seguir exposto: 

Considerando que o TAG – Termo de Ajustamento de Gestão que entre si 
celebram o TCEMG e o Município de Belo Horizonte, para pactuarem a 
regularização, no banco de dados do Sistema Informatizado de Contas dos 
Municípios (Sicom), das informações relativas à execução orçamentária e 
financeira do Município de Belo Horizonte nos exercícios de 2018, 2019, 
2020 e 2021, já foi assinado pelo Prefeito e se encontra aguardando parecer 
do Ministério Público de Contas para posterior aprovação pelo Plenário do 
TCEMG, necessário se faz aguardar a finalização do TAG para eventuais 
providências. 
 

Assim o Município vem requerer seja concedida dilação do prazo de resposta por mais 15 

(quinze) dias. 

 
Nestes termos,  
pede deferimento. 
 
 

Belo Horizonte, 10 de agosto de 2021. 
 

 
 
 

 
Castellar Modesto Guimarães Filho  

Procurador-Geral do Município 
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